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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PORTARIA N° 10.785/2016 ~

ENCERRA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E APLICA PENA.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e:

Considerando. a conc Iusão da Sindicância Administrati va nO OIJ.f/20 J 6. instaurada
através da Portaria nO J o. 696/21J J 6 que teve por finalidade a apuração de suposta in!Í"<lção
disciplinar cometida pela servidora pública municipal Fátima Alaria da FOl1seco de Jesus e:

Considerando, o disposto nos Incisos I, III. IV e VII do art. 175. Incisos XIV e XVII
do art. 176 e Inciso I[ do art. 187 da Lei Comp. nO60/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Patrocínio e:

Considerando. o parecer da Comissão de Processos Sindicantes e a decisão proferida
nos autos da Sindicância Administrativa.

RESOLVE

Art. 1° - Aplicar a penalidade de suspensão por Ol(um) dia à servidora FATIMA
MARIA DA FONSECA DE ,JESUS. ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente
Escolar. Nível I. Padrão 02. lotada junto ó Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação.

Patrocínio-MG, 15 de abril de 2016.

Lul~s Call1P~le Siqueira
~refeito Municipal

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

